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Considerando que, uma vez que as respectivas despesas irão dar lugar 
a encargo orçamental em mais de um ano económico, nos termos do 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, tal carece 
de prévia autorização, conferida através de portaria;

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e do Tra-

balho e da Solidariedade Social, com delegação de poderes no Secretário 
de Estado do Emprego e da Formação Profissional, nos termos no n.º 1 
do artigo 9.º da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 79/2005, de 15 de Abril, e ao abrigo do disposto 
nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento Administrativo, no 
uso dos poderes conferidos pela alínea a) do n.º 2.1 e pelo n.º 5 do des-
pacho n.º 10 847/2005 (2.ª série), de 28 de Abril, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 13 de Maio de 2005, o seguinte:

1.º O IEFP fica autorizado a realizar o procedimento por ajuste directo 
para a aquisição de serviços de seguros de acidentes de trabalho para 
o IEFP, pelo valor de € 352 051,70, não podendo exceder os encargos 
resultantes da adjudicação, em cada ano económico, as seguintes im-
portâncias:

2008 — € 117 350,56;
2009 — € 234 701,14.

2.º A importância fixada para o ano económico de 2009 poderá ser 
acrescida dos saldos apurados nos anos anteriores.

3.º Os encargos resultantes da presente portaria serão satisfeitos pelas 
adequadas verbas inscritas no orçamento do IEFP.

15 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretário de Estado do Emprego 
e da Formação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Correia. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
Despacho (extracto) n.º 24453/2008

Por despacho de 19 de Setembro de 2008 do director nacional do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Maria Amélia da Conceição Galiere Ildefonso Fulgêncio, técnica 
superior de 2.ª classe do quadro de pessoal da ex -Direcção -Geral de 
Viação — provida automaticamente, em lugar vago do quadro de pes-
soal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, nos termos do disposto 
no n.º 12 do artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, sendo integrada 
na carreira de apoio à investigação e fiscalização, com a categoria de 
especialista superior de nível 5, escalão 1, índice 420, com efeitos a 
partir de 1 de Outubro de 2008.

22 de Setembro de 2008. — O Chefe do Departamento de Gestão 
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos 
Carvalho. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça
Despacho (extracto) n.º 24454/2008

Por despacho de 25 de Agosto de 2008, do Subdirector-Geral da 
Administração da Justiça, por delegação:

Maria Dulce Guedes Alves, Técnica de Justiça Auxiliar dos serviços 
do ministério público do Tribunal da Comarca de Portimão — autorizada 
a permuta para idêntico lugar dos serviços do ministério público do 
Tribunal de Instrução Criminal e Departamento de Investigação e Acção 
Penal de Lisboa, com efeitos a 15 de Setembro de 2008.

Ana Sofia dos Santos Oliveira Silva, Técnica de Justiça Auxiliar 
dos serviços do ministério público do Tribunal de Instrução Criminal e 
Departamento de Investigação e Acção Penal de Lisboa — autorizada a 
permuta para idêntico lugar dos serviços do ministério público do Tribu-
nal da Comarca de Portimão, com efeitos a 15 de Setembro de 2008.

Não carece de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas.
1 de Setembro de 2008. — A Directora de Serviços, Helena Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 24455/2008
Por despacho de 12 de Setembro de 2008, do Subdirector-Geral da 

Administração da Justiça, por delegação:
Joaquim Lopes Jorge, Escrivão de Direito do 2.º Juízo, 1.ª Secção, 

do Tribunal de Comarca do Pombal — autorizada a permuta para idên-

tico lugar do1.º Juízo, 1.ª Secção, Tribunal de Comarca da Marinha 
Grande;

Jorge Eduardo Pinto Vieira Marques, Escrivão de Direito do 1.º Juízo, 
1.ª Secção, do Tribunal de Comarca da Marinha Grande — autorizada 
a permuta para idêntico lugar do 2.º Juízo, 1.ª Secção, do Tribunal de 
Comarca do Pombal.

Aceitação: dois dias
Não carece de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas.
16 de Setembro de 2008. — A Directora de Serviços, Helena Al-

meida. 

 Despacho (extracto) n.º 24456/2008
Por despacho do Subdirector-Geral de 12 de Setembro de 2008:
Cláudio Nuno Correia Barradas, Escrivão-Adjunto do Tribunal da 

Comarca de Benavente — autorizada a permuta para idêntico lugar do 
Tribunal da Comarca do Funchal;

Joaquim Manuel Espinha Ludovino, Escrivão-Adjunto do Tribunal 
da Comarca do Funchal — autorizada a permuta para idêntico lugar do 
Tribunal da Comarca de Benavente.

Aceitação: 2 dias
Não carece de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas.
16 de Setembro de 2008. — A Directora de Serviços, Helena Al-

meida. 

 Direcção de Serviços de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 24457/2008
Por meu despacho, de 10 de Setembro de 2008, por subdelegação, 

foi convertida em definitivo, com efeitos a 02.01.2002, nos termos 
dos artigos 76.º e 93.º n.º 2 do Estatuto dos Funcionários de Justiça, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto, a seguinte 
nomeação interina efectuada ao abrigo do artigo 93.º n.º 1 do mesmo 
dispositivo legal:

Daniel Gonçalves Cunha, Escrivão Direito, exercendo interinamente 
funções de Escrivão de Direito, na 1.ª Secção do 1.º Juízo do Tribunal 
de Comarca de Moura.

12 de Setembro de 2008. — A Directora de Serviços Helena Al-
meida. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho (extracto) n.º 24458/2008
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 39.º do 

Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro e ao abrigo das competências 
que me foram delegadas, com poderes de subdelegação, pelo Despacho 
n.º 21/2008, de 17 de Setembro, do Presidente da CCDRLVT, subdelego 
as seguintes competências:

1.1 — Na Chefe de Divisão do Domínio Hídrico, licenciada Isabel 
Maria Fernandes da Silva Guilherme:

1.1.1 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

1.1.2 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional do 
pessoal da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de 
transporte;

1.1.3 — Decidir sobre pedidos de declaração, parecer, autorização 
e licenciamento, e emitir o respectivo título, relativos a utilizações do 
domínio hídrico, excepto os referentes a águas subterrâneas e a operações 
de loteamento e empreendimentos turísticos;

1.2 — Na Chefe de Divisão de Monitorização e Fiscalização, licen-
ciada Maria de Fátima Rodrigues Alves:

1.2.1 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;
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1.2.2 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional do 
pessoal da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de 
transporte;

1.2.3 — Decidir sobre pedidos de declaração, parecer, autorização 
e licenciamento, e emitir o respectivo título, relativos a utilizações do 
domínio hídrico no âmbito de águas subterrâneas;

1.3 — Na Chefe de Divisão de Laboratórios, licenciada Maria Cármen 
Reguero Silva Fernandes Rosado:

1.3.1 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e tra-
mitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade orgânica;

1.3.2 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional do pessoal 
da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de transporte;

1.4 — No Chefe de Divisão do Litoral, licenciado Francisco José 
Chagas Reis:

1.4.1 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e tra-
mitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade orgânica;

1.4.2 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional do 
pessoal da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de 
transporte;

1.4.3 — Decidir sobre pedidos de parecer relativos a usos privati-
vos em Domínio Público Marítimo, não inerentes a instalações fixas 
e indesmontáveis.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

17 de Setembro de 2008. — A Vice -Presidente, Paula Cristina Cunha. 

 Despacho (extracto) n.º 24459/2008
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 39.º do 

Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto e do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 134/2007, de 27 de 
Abril, delego e subdelego na Vice -Presidente da Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo licenciada 
Paula Cristina da Luz Martins da Cunha, com poderes de subdelegação, 
as seguintes competências no âmbito da Direcção de Serviços de Águas 
Interiores e da Direcção de Serviços do Litoral:

a) A coordenação e o despacho de todos os processos referentes às 
matérias das competências daqueles serviços;

b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno, em dias 
de descanso e feriados, observados os condicionalismos legais;

c) Autorizar a inscrição e participação em congressos, reuniões, semi-
nários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas que decorram 
em território nacional quando importem custos para o serviço, bem como 
a inscrição e participação em estágios;

d) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 
transporte;

e) Autorizar a acumulação de actividades ou funções, públicas ou 
privadas, nos termos da lei;

f) Praticar actos de competência dos titulares de cargos de direcção 
intermédia, relativamente a dirigentes e a outro pessoal que se encontre 
na sua directa dependência;

g) Representar o serviço em juízo e fora dele no âmbito dos processos 
integrados na esfera de competências ora delegadas ou subdelegadas;

h) Assinar a correspondência e outra documentação relativa às ma-
térias referidas nas alíneas anteriores.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

17 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Fonseca Ferreira. 

 Despacho (extracto) n.º 24460/2008
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 39.º do 

Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto e do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 134/2007, de 27 de 
Abril, delego nos Chefes de Divisão das Delegações Sub -Regionais do 
Vale do Tejo e da Península de Setúbal, respectivamente, licenciados 
Carlos Alberto Roldão Violante Fernandes e Nuno Miguel Batista da 
Silva e na coordenadora da Delegação Sub -Regional do Oeste licenciada 
Lina Maria Santos Fazendeiro as seguintes competências:

a) Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e tramita-
ção de todos os processos que correm pela respectiva unidade orgânica, 

designadamente a relacionada com o desempenho desconcentrado das 
funções das Direcções de Serviços de Ambiente, de Ordenamento do 
Território, de Fiscalização, de Águas Interiores e do Litoral;

b) Decidir sobre pedidos de parecer, autorização ou licenciamento 
no âmbito das utilizações do domínio hídrico e emitir o respectivo 
título relativos a captação de águas subterrâneas, obras de construção 
de edificações isoladas, muros, vedações, aterros ou escavações cir-
cunscritas, construção de charcas, descargas de águas residuais domés-
ticas para fossa séptica, navegação sem finalidade marítimo -turística, 
registo de embarcações, competições de pesca desportiva e de barcos 
sem motor;

c) Decidir sobre pedidos de parecer em áreas sujeitas a medidas 
preventivas.

d) Decidir sobre pedidos de parecer prévio relativos à localização de 
estabelecimentos industriais, unidades de gestão de resíduos, unidades 
de regeneração de óleos usados, exploração de massas minerais, recintos 
com diversões aquáticas e instalações desportivas;

e) Decidir sobre pedidos de parecer, de comunicação prévia e de 
autorização relativos a intervenções em áreas de REN;

f) Decidir sobre pedidos de parecer no âmbito da gestão de zonas de 
defesa e controlo urbanos e de áreas sujeitas a medidas preventivas.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

17 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Fonseca Ferreira. 

 Instituto da Conservação da Natureza
e da Biodiversidade, I. P.

Rectificação n.º 2109/2008
Nos termos do número artigo 148.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo rectifico o meu despacho de delegação de competência na 
directora do Departamento de Gestão de Áreas Classificadas — Zonas 
Húmidas, Maria João Burnay de Lancastre Lourenço, publicado sob o 
número 13571/2008, no Diário da República, 2.ª Série, de 15 de Maio.

Assim, onde se lê:
«5 — A prática dos actos referidos nas alíneas a), b), c), d) e f) do 

n.º 2 e nas alíneas do n.º 3 do presente despacho tem de ser enviada 
com a respectiva documentação ao Departamento de Finanças e 
Gestão Administrativa.»

deve ler -se:
«5 — A prática dos actos referidos nas alíneas a), b), c), d) e f) do 

n.º 3 e nas alíneas do n.º 4 do presente despacho tem de ser enviada 
com a respectiva documentação ao Departamento de Finanças e 
Gestão Administrativa.»
3 de Setembro de 2008. — O Presidente, Tito Rosa. 

 Departamento de Finanças e Gestão Administrativa

Despacho (extracto) n.º 24461/2008
Por despacho de 5 de Agosto de 2008 do Presidente do Instituto da 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I.P,e nos termos do dis-
posto no n.º 4 do artigo 11.º e do n.º 1 do artigo 19.º, conjugado com o 
n.º 1 do artigo 38.º, foi autorizado o pedido de passagem à situação de 
mobilidade especial por opção voluntária, com efeitos a partir da data 
da publicação no Diário da República dos funcionários deste Instituto 
indicados infra:

Nome do funcionário: Maria Júlia Moura Marques Franco Mira
Natureza do vínculo: Nomeação Definitiva
Carreira: Técnica Superior
Categoria: Técnica Superior de 1.ª Classe
Escalão 2, Índice 475 desde 01de Agosto de 2003
Nome do funcionário: João Paulo Dias Correia da Fonseca
Natureza do Vínculo: Nomeação Definitiva
Carreira: Técnico Superior
Categoria: Técnico Superior de 1.ª Classe
Escalão 2, Índice 475 desde 22 de Novembro de 2003

12 de Setembro de 2008. — A Directora, Otília Martins. 




